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Senhor Presidente :

Encaminho a Vossa Excelência, com base no

artigo 33, inciso XIII, da ConstituiÇão do Estado, o processo

de Prestação de Contas apresentado pelos órgãos de Governo do

Municipio de Moatê Azu1 PauJ.ista, refêrente ao exercicio de

2OL1, com o respectivo Parecer Prévio emitido pelo Tribunal-

P1eno, em sessão realizada em 19 de fevereiro de 2014, bem

como o anexo a ele vincufado e o Acessório I TC-

7348 / 726 / LL -

Apresento a Vossa Excelência os protestos de

elevada estima e consideração.

Atencíosamente,

accaro
Diretor Técni co

UR 13 - Arêr
t

de Divi são
aquâra

A Filho
PÍe3ibnt d! Câmm ÍunlcDal

Monte Azul Pauliste . SP

Ao Excelentissimo Senhor
AI;ITôNIO DA COSTA EÍÍ'EO
DD. Presidente da Câmara MunJ-cipal de Monte Azuf Paufista
MONTE AZUL PAULI STA/ S P

mfs./.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

t9PARECER
TC-OO1348/O26l 11

PEDIDO DE REEXAME
Município: Monte Azul Paulista.
Prefeitos: Cláudio Gilberto PatrÍcio Arroyo e
Paulo Sérgio David.
Exercício:2011.
Requerente: Paulo Sérgio David - Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E.
Primeira Câmara, em sessão de 25-06-13,
publicado no D.O.E. de 04-07-13,
Advogado: Carlos Ernesto Paulino.
Acompanha: TC-00 1348/ 126/ 11.
Procurador de Contas! Elida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-13 - DSF-I.

Razões de recurso ofertadas
suficientes para modificar o panorama processual e emitir parecer
favorável às contas, mantidas as demais recomendações e
determinações. REEXAME CONHECIDO E PROVIDO,

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em sessão de 19 de fevereiro de 2014, pelo
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque
Citadini, Robson Marinho, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Eduardo
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade das
correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer do
Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento, para o
fim de, reformando-se a r. decisão recorrida, emitir parecer favorável
à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul
Paulista, relativas ao exercício de 2OtL, excetuados os atos
pendentes de julgamento pelo Tribunal, contudo, mantém as
recomendações e determlnações constantes do Parecer.

Presente na sessão o Procurador-Geral do
Ministério Público de Contas Celso Augusto Matuck Feres lúnior.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Nub\\

O processo ficará disponível aos interessados
para vista e extração de cópias, independentemente de requerimento,
no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.

São Paulo, 12 de março de 20L4.

EDGARD CAMARGO RODRIGUES

RENATO NS COSTA

PRESIDENTE

RELATOR

Pubricado no DOE 0"1q,%t-_-_

--l



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA.DIRETORIA GERAL - SDG.1 . TAQUIGRAFIA
3ê Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada no Auditório

"Prof. José Luiz de Anhaia Mello".

Fls. i 3'd
TC-001348/026/t7

Municipal

DECISÂO DO TRIBUNAL PLENO

DATA DA SESSÃO - L9-O2-20L4

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque
Citadini e Robson Marinho, da Conselheira Cristiana de Castro Moraes e dos
Conselheiros Dimas Eduardo Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, preliminarmente o
E. Plenário conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento,
para reformar os termos da respeitável Decisão de fl. BB e emitir Parecer favorável à

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, exercÍcio de
2011, excetuados os atos pendentes de apreciação por este Tribunal, mantendo,
contudo, intactas as recomendações e determinações constantes do respeitável
Parecer de fls. 103/104.

PRESIDENTE _ CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
PROCURADOR.GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
AUGUSTO MATUCK FERES IÚNIOR

DR. CELSO

MUNICÍPIO: MONTE AZUt PAULISTA
EXERCíCIO:2011

1- Relatório e voto (ou notas taquigráficasJ juntados pela SDG-1;
2 - Ao Cartório do Relator para redação e publicação do parecer;
3 - Ao DSF-I para:

a) cumprir o determinado na decisão de fls. BB, se isto ainda não houver sido feito
b) enviar o p rocessos das contas à Câmara Munici pal

SDG-1, em 21 de feve de 2014

RGrO CrQUE ssr
TÁRIo-DI TO RAL

sDG-1/LANG/lso

ENDEREÇo: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017 -906 PABX 3292'3266
INTERNET: www.tce,sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

TRIBUNAL PLENO sEssÃo DÉ Lglozlzot4 ITEM 10

PEDTDO DE REEXAME
fc-t34al026lL!
Município: Monte Azul Paulista.
Prefeitos: Cláudio Gilberto Patrício Arroyo e Paulo Sergio David.
Exercício:2011.
Requerente: Paulo Sérgio David - Prefeito.
Em lulgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câmara, em
sessão de 25-06-13, publicado no D.O.E. de 04-07-L3.
Advogado: Carlos Ernesto Paulino.
Acompanha t 1C-00 t34B / 126 / L l.
Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-13 - DSF-I.

RELATóRIO

Em sessão de 25 de junho de 2013, a Colenda

Primeira Câmara emitiu parecer desfavorável às contas da

Prefeitura de Monte Azu! Paulista, referentes ao exercício de

2O11, tendo em vista as falhas apuradas em diversos segmentos da

Administração1, agravadas pela falta de apresentação de justificativas

a respeito.

Irresignado com os termos da r.Decisão, o atual

Chefe do Executivo, Paulo Sérgio David, protocolou o Pedido de

Reexame de fls.t15/ 122.

l Planejamento das Políticas Públicas; Avaliação dos Programas Governamentais;
Bens Patrimoniais; Licitações; Transparência das Contas Públicas; Fidedignidade
dos Dados Informados ao Sistêma Audesp; Regime Previdenciário e Atendimento à
Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

Inicialmente, o interessado esclareceu que

ocupava, no exercício de 2011, o cargo de Vice-Prefeito e, naquela

oportunidade, assumiu a Chefia do Executivo no período

compreendido entre 1o e 30 de setembro, de sorte que somente

obteve ciência da inércia do responsável na apresentação das

justificativas, quando da emissão do Parecer desfavorável.

No ensejo, procurou destacar os bons índices

apurados nos tópicos de relevância no exame das contas, tais como

Ensino, Saúde e Pessoal, bem assim o déficit orçamentário amparado

no superávit financeiro do exercício anterior, os resultados econômico

e patrimonial positivos e a diminuição da dívida de longo prazo.

Asseverou que a elaboração dos Planos Municipais

de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é

providência que será sanada na atual gestão. Aduziu que a

Administração também tem buscado melhorias no sentido da

satisfação dos programas governamentais que não atingiram os

indicadores e metas idealizadas em sua integralidade, sendo que, ery

casos análogos examinados por esta Corte, ambos os aspectos foran

relevados e alçados ao campo das recomendações.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

Atribuiu a elevação da inscrição de débitos na

dívida ativa e a taxa de mortalidade infantil2 a fatores alheios à

vontade do gestor e observou que a inexistência de lei específica a

regulamentar o reajuste dos subsídios dos Secretários Municipais será

objeto de tratamento específico em autos apartados.

Informou que o levantamento geral dos bens

móveis e imóveis da Municipalidade está sendo implantado, nos

termos do artigo 96 da Lei no 4.320/64 e, a despeito de tal medida

estar sendo feita de forma extemporânea, não ostentou gravidade a

prejudicar a gestão.

Para sanar a ausência de fonte de custeio

reclamada pela Lei Municipal ;'1o 1.100/93, que estabelece a

obrigatoriedade de se complementar os proventos de aposentadoria

dos funcionários, o Município está em fase de estudos para que seja

implantado o regime previdenciário próprio, o qual terá dentre suas

receitas uma específica para fazer frente ao custeio de tais

complementações,

Prosseguiu, anotando o atendimento à

Transparência da Gestão Fiscal, tendo em vista que o PPA, LDO, LOA,

balanços do exercício, relatório de Gestão Fiscal e resumo da

3
' 0,57o/o.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

execução fiscal foram inicialmente disponibilizados no sife da

Prefeitura, sendo que outras informações foram divulgadas através

de publicação na imprensa local e por afixação no quadro de avisos,

em local de livre acesso ao público.

Disse, também, que a correta utilização do

Sistema Audesp poderá ser verificada nas próximas fiscalizações

deste Tribunal de Contas, requerendo que tal falha seja igualmente

relevada.

Por derradeiro, destacou que a gestão não causou

qualquer prejuízo ao erário, sendo que as ocorrências apontadas não

evidenciaram qualquer conduta fraudulenta, dolosa ou má-fé por

parte do Administrador.

Assessoria de ATJ, sob o enfoque jurídico e com o

endosso da Chefia, entendeu que as alegações não foram hábeis em

alterar a situação processual, uma vez que se referem, em sua

maioria, a providências futuras a serem adotadas.

Para o Ministério Público de Contas a pretensão

recursal não foi capaz de refutar o conjunto de irregularidades que

macularam as contas em exame.

SDG perfilhou igual entendimento.

Este é o relatório.
s

4



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

VOTO PRELIMINAR

O r.Parecer de fls.103/104 foi publicado no Diário

Oficial do Estado de 04 de julho de 2013 e o Pedido de Reexame

protocolado em 05 de agosto do mesmo ano, por legítimo

interessado.

Tempestivo e presentes as demais condições

processuais de admissibilidade, dele conheço, em preliminar.

5
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

Motivaram a desaprovação da matéria em primeiro

grau as falhas apuradas em diversos segmentos da Administração,

quais sejam Planejamento das Políticas Públicas, Avaliação dos

Programas Governamentais, Bens Patrimoniais, Licitações,

Transparência das Contas Públicas e Fidedignidade dos Dados

Informados ao Sistema Audesp, especialmente agravadas pelo

desinteresse do responsável pela gestão que, à época, requereu

dilação de prazo, mas não apresentou quaisquer justificativas acerca

dos apontamentos formulados.

Na oportunidade, o atual Chefe do Executivo, Paulo

Sérgio David, ofereceu as razões de fls.L07/122, as quais, com a

devÍda vênia do entendimento exposto pelos órgãos que oficiaram

nos autos, entendo aptas a modificar a situação processual.

Isso porque, naquela ocasião, o juízo desfavorável

acerca das irregularidades apuradas pela UR-8 foi potencializado pela

ausência de justificativas por parte do Administrador, mas não

efetivamente quanto à sua natureza e conteúdo.

Nesse momento processual, creio que as

providências anunciadas no sentido da elaboração dos Planos

Municipal de Saneamento Básico e Gestão Integrada de Resíduos

6

VOTO DE MÉRITO
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TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo oe sÃo pAULo

GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

Sólidos, nos termos da Lei Federal no 11.445/07 e Lei Federal no

10.098/00, respectivamente, assim como em relação ao

levantamento dos bens móveis e imóveis, conforme disposição

contida no artigo 96 da Lei no 4.320/64 podem ser acolhidas e

oportunamente confirmadas pela Fiscalização,

A busca de melhorias no sentido da satisfação dos

programas governamentais, o aperfeiçoamento na cobrança da dívida

ativa, a redução na taxa de mortalídade infanti13, os estudos

anunciados no sentido da implantação do regime previdenciário

próprio e a correta utilização do Sistema Audesp são aspectos que,

na linha jurisprudencial desta Corte, podem igualmente se constituir

em objeto de alerta à Municipalidade e de verificação nas próximas

fiscalizações "in loco".

Mais que isso, não há indícios de que a gestão em

exame tenha causado prejuízos ao erário, sendo que as ocorrências

apontadas não evidenciaram qualquer conduta fraudulenta, dolosa ou

de má-fé por parte do Administrador.

A título de informação, registro que as contas

desse mesmo Executivo, dos exercícios de 2009 e 2010, abrigadas

7
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TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo oe sÃo pAULo
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

respectivamente nos autos dos ÍCs-4781026/09 e 2876/026/L0,

mereceram pa receres favoráveis.

Cabe, ainda, salientar que o acolhimento das

razões de recurso também só se faz possível diante do panorama

favorável em relação aos aspectos de crucial relevância no exame da

matéria, quais sejam a observância dos mandamentos constitucionais

relativos à Aplicação dos Recursos no Ensíno e Saúde, aos Gastos

com Pessoal e às Transferências à Câmara Municipal, os quais foram

devidamente abordados no voto de primeiro grau.

Não é demais lembrar que a execução

orçamentária apresentou déficit da ordem de 0,95o/o que, entretanto,

encontrou amparo no superávit financeiro obtido no exercício anterior

(item B.1.2, f|.37).

A Municipalidade possuía, ao final do exercício,

disponibilidade financeira suficiente para cobertura da dívida de curto

prazo. )á, quanto ao endividamento de longo prazo, o quadro de f1.37

evidenciou redução de 5,51% em relação ao exercício anterior.

Por outra senda, a abertura de créditos adicionais

pela Administração em percentual equivalente à 21,24o/o da receita

inicialmente prevista, com autorização na Lei Municipal 10

1.699/20L0, foi aspecto alçado ao campo das recomendações.

8
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TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo oe sÃo pAULo
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

Respeitantemente aos Precatórios, a Prefeitura

depositou em conta vinculada o montante de R$ 376.543,88, valor

suficiente para liquidar os requisitórios incidentes no exercício (R$

371.880,82).

Mister consignar que a aquisição de ônibus

escolares mediante adesão à Ata de Registro de Preços oriunda do

Pregão Eletrônico no 16/2010, realizado pelo Ministério da Educação

- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (item C.11 -
f1.48), e matéria que possui análise específica nos autos do TC-

L967/008/12.

Já para os pagamentos dos subsídios referentes à

Secretária da Educação (item 8.5.2.2), determinei a formação de

autos apartados.

Registro, por fim, que os demais apontamentos

objeto de impugnações por parte da Fiscalização quando da instrução

preliminar, integraram o rol de alertas formulado ao atual Prefeito no

voto condutor, conforme constou do r.Parecer publicado no DOE de

04lO7l13, os quais, agora, reafirmo.

Diante desse contexto, dou provimento ao

Pedido de Reexame de fls.1Oíll2z, para, agora, reformar os

termos da r.Decisão de fl.88 e emitir parecer favorável às contas

9
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TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo oe sÃo pAulo
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO IYARTINS COSTA

da Prefeitura Municipal de Montê Azul Paulista, do exercício de

2011, excetuados os atos pendentes de julgamento pelo Tribunal.

Mantenho, contudo, intactas as recomendações e

determinações constantes do r.Parecer de í|s.103/104.

RENATO MARTINS COSTA
Conselheiro

10



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG.1 . TÂQUIGRAFIA
3e Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada no Auditório

"Prof. losé Luiz de Anhaia Mello".

Fls. \ 1t
rc-001348/026/11

Municipal

RELATOR. CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

Não houve discussão. 0 relatório e voto.juntados correspondem ao inteiro teor
das notas taquigráficas referentes à sessão do Tribunal Pleno do dia 19 de fevereiro
de 20L4.

SDG-1, em 21. de fevereiro de 20'14

Lia A
Agente da Fiscalização Financeira - Administração

Respondendo pela Chefia da SDG-1

-..' l\--.,--
parqritd'Nuzzi Garcia

SDC-1/LÂNG/lso

ENDEREÇO| Av, Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - sP - cEP 01017 -906 PABX 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GÀBINETE DO CONSEI,EEIRO RENATO I'ÍARTINS COSTÀ

Fl.147
TC-00L348/026/tL

Rosana

CERTIDAO

CERTIFICO que o r. Parecer de fls. 145/146,
itou em julgado em 24/03/2014. Cartório do Gabinete do Conselheiro

Costa+: em 28 de abril de 20L4.Re to

T c o rocurador - Respo

Ao DSF-I.

Cartório GCRMC, 24 de abril de 20t4.

.'- DAVID VIEIRA DA COSTA - Assessor
sável.

\
EIRA DA COSTA

Assessor Técnico Procurador
Responsável

ENDEREçO: Av.Rangel Pestâne, 315 - Anexo I - 3o andar - Centro - SP - CEP:o10'17-906
PABX 3292-3266 - Ramais: 3250 e 3499 ou 3241-5578 e 3106-4997

INTERNET: www.tce.sp.gov.br E-MAIL: gcrmc@tce.sp.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

FL. 14I

PROCESSO:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

RELATOR:

Visto.
De Acordo.

ANTONI
DIRETOR TÉ

TC

o
NI D

CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO EISCAL DE 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA

l,a ut'a
Assistente

1348 / 026/7L (1 vofume, acessório
126 e 1 anexo)

Técnico d Gabinete f

DE-MELO
DEPARTA}4ENTO

CONSELHEIRO DR. RENATO MARTINS COSTA

Feitas as anotaÇões.

Á vn-fS, para conhecimento e

atend.imento ao item 3, letra "a" Foreâção de Àuto
Àpartado para examê da matéria rel"ativa aos

pagamentos dos subsídios efetuados à Secretária da

EducaÇão (item B.5.2.2J e letra "b" enviar o processo

das contas à Câmara Municipal, conforme determinação

da r. Decisão da Primelra Câmara de fls. 88/101.

DSF-I , 29 de abril de 2014

cabral Pi ES

EIJDEREÇô: Av. Rangel Pestana, 3i5 _ Prédio Ane.::o - Celrtro -
01017-906

PABX 3292-3:66 - ÍIiTERNET r www.tce.sp.gov.br

SP ' CEP

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
UNIDADE REGIONAL DE ARÂRÂQUARÂ.UR-13

Fls.

TC-t348l026ltl

mfs./.

Processo: TC-13481026/tt

Interessado: Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista

Assunto: Contas Anuais do Exercício de 201 1

VISTO. De acordo.

Em atendimento ao contido no item 3, "b", da r. Decisão

do Senhor Secretário-Diretor Geral, às fls. 133, enviamos o Oficio n"

8l / 2OI4-UR- 13 aos cuidados do Senhor Chefe do Executivo, e estamos

encaminhando os autos à Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

UR-13, em 07 de maio de 2014.

Divisão
uR-13- aÍa

I
a!
'rúríào zâç2,,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

PARE CER
rc-oot3+a/0261tL

Execução Orçamentária: déficit de 0,95o/o - R$ 360.912,73
Aplicação Ensinot29,80o/o Magistério:69,97o/o Fundeb: 700o/o
Despesas com Saúde: 22,670/o Gastos com Pessoal: 45,59o/o
Subsídios dos Agentes Políticos: em ordem para o Prefeito e Vice-
Prefeito e formação de apartado para cuidar dos pagamentos da
Secretá ria da Educação.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 25 de junho de 2013,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e
Relator, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Eduardo Ramalho, em
face das falhas constatadas nos autos, indicadas no voto do Relator e,
na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, emitir
parecer desfavorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção
feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Recomenda ao atual Prefeito que: edite o
Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme estabelece a Lei no
11.44/07, bem como o Plano Municipal de Gestão Integrada dos
Resíduos Sólídos, nos moldes da Lei no L2.305/lO; adote medidas
quanto à acessibilidade, consoante dispõe o artigo 11 da Lei Federal
no 10.098/2000; não compute nos gastos com Educação e Saúde os
valores não quitados até 31 de janeíro do exercício seguinte,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal; busque o equilíbrio
entre receitas e despesas, nos moldes preconizados na Lei de
Responsabilidade Fiscal; não reincida nos desacertos apontados na
Aplicação do Ensino, especialmente quanto ao empenhamento e
classifÍcação das despesas; cumpra o disposto artigo 96 da Lei no
4.320/6a; observe que a margem orçamentária para abertura de
créditos suplementares deve ser moderada, próxima à inflação do
exercício financeiro, com vistas ao adequado planejamento do
orçamento; coiba a repetição das impropriedades verificadas no item

Prefeitura Municipal: Monte Azul Paulista..
Exercício: 201 1.
Prefeito: Claudio Gilberto Patrício Arroyo.
Períodos: (01-01-11 a 31-08-11) e (01-10-
11a 31-12-11),
Substituto Legal: Vice-Prefeito - Paulo
Sérgio David.
Período: (01-09-11 a 30-09-11),
Acompanha: TC-O0 1348/ 126l lL.
Fiscalizada por: UR-B - DSF-II.
Fiscalização atual: UR-13 - DSF-I.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Precatórios; obedeça ao que estabelece o inciso X, do artigo 37 da
Constituição Federal, quando da revisão dos subsídios dos Agentes
Políticos; e atenda às Instruções no 02108, no que concerne ao prazo
para o envio de documentos a esta Corte.

Determina, por fim, a formação de autos
apartados, para tratar de matéria relativa aos pagamentos dos
subsídios efetuados à Secretária da Educação (item 8.5.2.2).

Presente na sessão o Procurador do Ministério
Público de Contas Thiago Pinheiro Lima.

O processo ficará disponível aos interessados
para vista e extração de cópias, independentemente de requerimento,
no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.

São Paulo, 02 de julho de 2013.

RENATO M sc STA PRESIDENTE E RELATOR

Publlcado no DoE deÉ'J'aLJJL
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PÀRECER CONTÁBIL

SOBRE: Processo TC-001348/026/ll- Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, referente à prestaqáo de contas da Prefeitura Municipal de Monte

Àzu1 Pau1ista, referente ao exercicio financeiro de 2011.

1- Planejamento das PolÍtj.cas Públicas; 2 - Àvaliação dos Programas

Governamentais; 3 - DÍvida Àtiva: 4 - Ensino: 5 - Saúde; 6 -
Precatoriosi 7 - Secretários Municipais; 8 - Tesouraria, Àlmoxarifado e

Bêns Patrimoniais: 9 - Lj.citaÇões, Dispensas e Inexigibilidade: 10 -
ÀnáIise do Cumprimento das Exigências Legais; 11 - Fidedignidade dos

Dados Informados ao Sistema ÀUDESP; 12 - Regime Previdenciário; 13 -
Àtendimento à Lei orgânica, InstruÇões e RecomendaÇÕês do Tribunal.

Àpos essas verificaÇÕes, constatamos à f1. 88, a Decisão da

Primeira Câmara na qual emitiu parecer DESFÀVORÁVEL, à aprovaÇão das

contas da Prefeitura Municipal de Monte Àzu1 Paulista, exercicio de

2011.

Àpos proceder ao exame " in-loco" no Processo TC - 001348/026/11

- Tribunal de Contas do Estado de São Pau1o, reterente à prestação de

contas da Prefeitura Municipal de Monte ÀzuI Paulista, referente ao

exercÍcio financeiro de 201I, e de acordo com o solicitado pelo

Presidênte da Comissáo de Finanças e orçamento desta Casa de Leis,

analisando suas disposiÇões verificamos os itens abaixo constantes do

Relatorio emitido pelo referido Tribunal dê Contas, fls. 55 à 57,

informando os seguintes itêns:
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Site: www.camaramonteazul.sD.sov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
f,stado de São Paulo

Diante dos fatos apontados, verificou-se também, às fls. 105 à 122,

pedido de reêxame das referidas contas juntamente com as devidas
justificativas que ensejam para uma reforma dê decisão passando assim,

para a emissão de parecer FÀVoRÁVEI as contas da Prefeitura Municipal

de Monte Àzul Paulista, exercicio de 201L.

Apos apreciação do merito, vêrificou-se à fI. 133, a Decisão do

Tribunal Pleno no sentido do provimento alo pedido dê reêxame para

reformar os termos da respeitáveI Decisào de fI.88 e emitir parecer

FÀVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Monte

ÀzuI Paulista, exercÍcio de 2011, excetuados os atos pêndentes de

apreciaÇão por este Tribunal, mantendo, contudo, intactas as

recomendaÇÕes e determinaçÕes constantês do respeitável Parecer de

fls. 105/104.

Diante do exposto, concluÍmos e concordamos com o Parecer Final

emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas, onde submetemos à aprêciaÇão

da Comissão de Finanças e orÇamento e demais membros desta Casa de

Leis.

É o nosso Parecer

Monte Àzul Paulista. 27 de maio de 2014.

EDUÀRDo tÍÉDI RODRIGO llINTO FUIiíEIRO
Àsgesgor ContábüContador

E SoUZÀ
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PARECER

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

ASSUNTO: CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂ.SP.,
RELATTVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 - PROCESSO TC-O0,.348/O26/11 -
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Esta Comissão de Finanças e Orçamento após
proceder o cuidadoso exame "in-loco" no parecer emitido pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e nas contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul
Paulista - SP., referente ao exercicio financeiro de 20l,^, Processo TC-OO134A/O26/LL,
em reunião de seus membros, analisando suas disposições, e, em atenção ao Parecer
emitido pelo Contador e Assessoria Contábil desta Casa de Leis, decidimos acatar o
Parecer emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e, APROVAR as
Contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - SP,, referente ao exercício
financeiro de 2011, onde apresentamos o seguinte Proieto de Decreto Legislativo:

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nq. 231l2014

APROVA ÂS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - SP,.

REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORçAMENTO NO USO DE SUAS TRIBUIÇÕES, APRESENTA O

SEGUINTE PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1e - Fica APROVADO o Parecer Prévio
emitido pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
exarado no processo número TC-00134A/O26/11, e, via de conseqüência, ficam
APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, referentes ao exercicio financeiro de 2011.

ARTIGO 2e - Este Decreto Legislativo entra em
ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 27 de Maio de 2014.

ONILDA BARBOSA DOS SANT
PRESIDENTE

os

RAQUEL LAU

( )/l ,'4". .ELIEL 
PRIOLI

RELATOR
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MEMBRO
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ã
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DECRETO TEGISLATIVO NA. 231l2014

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - SP.,

REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011.

AUTORTA: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

ANTONIO DA COSTA FILHO Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1e - Fica APROVADO o PARECER emitido
pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exarado no
processo número TC-O01348/026/11, e, via de conseqüência, ficam APROVADAS as
contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, referentes ao
exercício financeiro de 2011.

ARTIGO 2e - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário,

Monte Azul Paulista, 03 de funho de 2014.

ANTO OSTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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DECRETO TEGISTATIVO Nq. 231l2014

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - SP..

REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011.

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO.

ANTONIO DA COSTA FILHO Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, usando das
atribuiçôes que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 10 - Fica APROVADO o PARECER emitido
pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exarado no
processo número TC-O01348/O26/LL, e, via de conseqüência, Íicam APROVADAS as
contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, referentes ao
exercício financeiro de 2011,

ARTIGO 2e - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Monte Azul Paulista, 03 de funho de 2014.

I1.,.U
ANrd(ld*Í;osrA Frr.Ho

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MI,]MCIPAL DE. MONTEAZT,]LPAT]LISTA
RESry UÇÂOÍ{..004t2014
DISPoE SOBHE: AutoÍiza veÍoadorês a participarem de Congresso.
AUTORIA: MESA DIRETORA.
ANIONIO DACOSTA FILHO, Presidênte da CâmâÍa Munidpal de Monte

fuul Peülista, Estado dê São Paulo, usando das atribui@s que lhg são
confeÍÍdas,

FAZ SABER, que a Câmana Munidpal d6 Montô Azul Paulista, Eshdo de
São Paulo,APHoVOLJ e ele PROMULGAa seguinte RESOLUÇAo:

ARTIGO 1" - Fica AUTORIZADO os S€nhores, ANA MARIA FONZAR
PLÂZA, ANTqNO ARNAINO GURJON, ANIONIO DA COSTA FILHO, ELIEL
PBIOU,JOSEALFREDOPEREZ CANIORI, PERCIVALROGGE, RAOUEL
LAUBIANO DE SOUZA, e TIAGO FABBICIO PONTES, todos Vereadores
desta Çâmara Municipal, a participarêm do Vlll CoNGHESSO DE
MUNICIPIOS DO NOROESTE PAULISTA- 2014, que sê íará realizar de 04
À 06 de Junho de 201 4 em Catanduva - SP, promoúdo pela Associaçao dos
MunicÍpios de Ararâquaronsô - ÂlJlÂ - com o teína Dêsênvolvim€nto Begional.

AHTIGo ? - As dqspesâs decoíÍontes com a exeq.dao <lestâ Resoh.ç0,
coÍoráo por conta d6 dote@s próprias, suplemenladas de nec€ssário.

ARTIGO f - Esh Rosolução ântrará om ügor na data d€ sua piblcaçáo,
revogadas as disposi@s em contúio.

l'4onte Azul Paulish, 03 ds Junho d€ 2014.-
NTONIO DA COSTA FII.}IO

Presidêflto da CâmaÍa Muírbipal dê MontoAzul Paulisla

DECBEÍo LEGTSLATTVO ]f A0/ m14
DISPOE SOBRE: lnslituína Câmara Municjpal do Monte Azul Paulista a

'Semana da Mulhef , e, dá outras proüdências,
AUTORIA: RAOUEL LAUHIANO DE SOUZA.
ÁiÍIONIO DA COSTA FILHO Pr€sidôntê da CàmaÍa Munjcipâl de Montê

Azul Paulisâ, Estado dB São Paulo, ussndo das atribuiçoes que lhe são
coníondas,

FAZ SABEB que a Câman Munbpald6 [,lontêAzrl Pedsh, ESd de Sao
Pauto, APROVOU e ele PROMULGAo sêguinte DECBETO LEGISLATIVO :

ARTIGO 1 " - Fica instituÍda na Câmara Municipal de Montê tuul Paulista-
SP, a'SEMANA DA MULHER', a sor realizada anualmente no mês de
malço.

ARTIGO ? - A SEMANA de que trata o artigo anterioí visa pÍomover
debatês sobre q condiçao dê vida das mulheres brasileiras.

Parágrafo Unico.As atividados desta SEMANApodêrão ser íeâlizadas
em onjunto com entirladês govomamêntais o nãogovemamêntâis.

ARTIGO 3" - A Câmara de Vereadores poderá realizar campanhas
êducâtivâs visando esclarecer a Sociedado monte-azulense sobre as
desigualdadês €conômicas â sociais que deteÍminam as condifoos do üda
das mulhoÍês bÍasiloiras, bem como promover aÉ,6s no sêntido do minorar
tais desioualdades.

ART]GO 4" - As despesas deconentes da oxecuÉo destê Docrêto
L€gislativo corsÍáo poíconta de dotaçcFÁ oÍçamonlárias - ouros seÍviços de
tercoiros - possoa jurídice, constantos para o exercício dê 2015 e
resp€ctivaínênte para os exercícios seguinho, supl€mêntadas sê nec€ssáÍto.

AHTIGO 50 - Este D€crsto bgislativo entra em vigor na data de sua
publi{rçao.

Mont6 Azul Paulista, 03 de Junho de 2014.
ANTONIO DACOSTA FILHO

Prêsiddtlo ds CâmaÍa Muni:ipal dô Moob Azul Paulista

DECREÍo LEGISLATIVO l{'. 231/20Í 4
APBOVAAS CONIAS DAPREFEITUBA MUNICIPAL DE MONTEAZUL

PAULISTÀ. SP, BEFERENIE AO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2011,
AUTORIA: COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.
ANTONIO DA COSTA FILHo Presidsntê da Câmara Municipal de [lonte

Azul Paulish, Eslado de São Peulo, u§ando das atribui@s que lhê úo
oníer l8s,

FAZ SABER, qlx a Câmaa [tuicipal de i,loí{eAai Paldista, E§hdo de Sao

Paulo, APROVOU e ele PROúULGAo sôguinte DECBEIo LEGlSLATlvo:
ARTIGO 1 " - Frca APROVADO o PARECER emitido pda Prfneiía GtunaÉ

do Eoréoio Tribunal de Conlas do Estado do Sáo Paulo, ex8Íado no píocssso

númãrolo-oot gl&02911 
, s, via de conseqüência, Íicam APBOVADAS as

contas da PÍ6Í6rtura Munkipal dê Monte Azui Paulista, Estado de Sâo Pauh'
roÍerênlâs ao êxsrcÍcio financêiro do 2011.

ARTIGO f - Est6 DôcÍeto Legislaüvo onua eín viiJoí na &la & Era
púli:ado, rwogadas as disoos@ em cdlEÍio.' MmbAn Pad$a. mÔJwüE do2014.
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Começa a Semana do Meio /
EvenÍo de abertura aconteceu rur segunt

O Departamento de Meio
Ambienqe do Sewiço Autôno-
mo de Agua, Esgoto e Meio
Ambiente de Monte Azul
Paulista (Saemap), em parce-
ria com a Prefeitura, iniciou,
na última segunda-feira, 2. O
evento foi marcado pelas pre-
senças, na mesa coordenado-
m, do depubdo estadual Itamar
Borges (PMDB), do prefeito
Paulo David (PSDB), do pre-
sidente da Câmar4 Antônio da
Costa Filho, o Toninho do Sin-
dicato (Pv), e da primeira
dama, Eunicc David.

A diretora do DepâÍtâmen-
to do Meio Ambiente, Elaine
Caccine, fez a abertura das
solenidades, explanando um
pouco dos objetivos da Sema-
na. Além dela, o prefeito Paulo
David também falou sobre a
importância do evento.

Sepultadas em Mâtão e
Monte Alto as cinco vítimas de
grave acidente às 17h35 de
sábado, 31, na Rodovia José
Della Vechia (SP-323), no qui-
lômetro 3, que liga
Taquaritinga a Monte Alto. As
vítimas eram de Matão e Mon-
te Aho, Segundo a Policia Ro-
doviária um Gol e um HB20
bateram de frente duraDtê ums
ultrapassagem.

0 coodutor do Gol. com
pbc:s de Montc Aho, dc ó9
en6, DqÍau no locâl. Â csps
sa. & ó7. ficou prtsa ls fer-
rrasos c úo tasistiu aos

Evento têv€ aberlura na s€grÍda

"Estamos observaúdo sinl
no meio ambiente que r
ormente não acotrtcciÀ
intenção de conscienti
população sobre mc
preservacionistas'.

O deputado Itamz I
íoi outro que usou a p
para parabenizar o mu

Cuidndo nur uitr.;
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Ultrapassagem causa grav
Cinco pessoas morrem após colisãoJ

AliniFuloni

fcrimentos ao caminho
pital. Eles eram de \Ír
Outras quatro pess
H820, com placas dc
foram soconidas. Drra
as, de 63 e l8 anos, m
no mesmo dia do acr
outra, de 23 anos. m
segunda-feira. 1.

O único sobrcvn
HB20, de 38 ânos. tE
Matão, continua ille
Santa Casa de Taql
Eles seguiam pan :

mento em Monre ÂlL

I

ÃãAfficam-pos
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